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EDITAL Nº 009/2025 BCT/FCT/CUVG/UFMT – MODALIDADE A DISTÂNCIA, RELATIVO 
AO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR(A) FORMADOR(A) QUE ATUARÁ COMO 
BOLSISTA DOCENTE DO SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB) - 
CURSO DE BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
1​– DO OBJETIVO 
1.1​ O presente processo seletivo tem como objetivo selecionar bolsista, para atuar como 
Professor(a) Formador(a) no Curso de Bacharelado em Ciência e Tecnologia, na modalidade 
Educação a Distância, no contexto de programas e projetos do sistema UAB, com gestão 
efetivada por meio do Sistema de Gestão de Bolsas (SGB) da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES).  
1.2​ Para efeito do presente Edital, caracteriza-se como bolsista, o(a) docente aprovado(a), 
que receberá bolsas benefício do fomento viabilizado pelo Edital CAPES Nº 009/2022, no 
âmbito da Universidade Aberta do Brasil – UAB/UFMT, período de outubro de 2025 a março 
de 2026, atendendo à legislação de bolsas vigente na Lei nº 11.273 de 06/02/2006 e o 
disposto nas Portarias CAPES nº 33 de 16/02/2023 e CAPES nº 309 de 27/09/2024, assim 
como suas complementações ou de Legislação aplicável. 

 
2​– DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1​ Em conformidade com a Portaria CAPES nº 309, de 27 de setembro de 2024, este 

Processo Seletivo está aberto à participação de docentes efetivos da Universidade Federal de 
Mato Grosso (UFMT), sendo admitida a ocupação de vagas remanescentes por 
professores(as) externos(as), caso não sejam preenchidas por docentes da instituição. 

2.2​ Entende-se por Professor(a) Formador(a) o(a) docente responsável por atividades 
típicas de ensino, bem como pela participação em projetos de pesquisa e no 
desenvolvimento de metodologias de ensino voltadas à formação inicial e continuada de 
professores, no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB). 

2.3​ O(A) Professor(a) Formador(a) deverá ter formação e atitude compatíveis com a 
atividade de articulação e desenvolvimento dos componentes curriculares a serem ofertadas e 
delas com os(as) tutores(as) e estudantes matriculados(as) no curso, nos programas e projetos 
do sistema UAB – Modalidade EaD. 



3​– DOS REQUISITOS 

3.1​ Ter formação acadêmica de nível superior, licenciatura ou bacharelado, de acordo com 
os requisitos do componente curricular pleiteado, descrito no item 8; 
3.2​ Ter experiência de, no mínimo, 1 ano no magistério Superior; 
3.2.1​ Entende-se por experiência no magistério a determinação da Portaria CAPES nº 309 
de 27/09/2024: §1º Para efeitos de experiência no magistério, deverão ser consideradas 
aquelas atividades dispostas no §2° do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 dezembro de 1996; 
3.3​ Possuir experiência em pesquisa em programas de pós-graduação stricto sensu, 
comprovada por titulação mínima de mestre. 
3.4​ Não estar matriculado(a) como estudante no curso ao qual está se candidatando para 
atuar como bolsista CAPES na função de Professor(a) Formador(a) e/ou Orientador(a). 
3.5​ Não é requisito obrigatório, porém será pontuado caso o(a) candidato(a) tenha: (I) 
experiência como docente em cursos da Educação a Distância; (II) experiência como docente 
na Educação Superior pública; 
3.6​ Estar apto ao recebimento de bolsas, consoante à determinação que consta no item 5 
deste Edital e nos atos normativos apresentados no início do mesmo; 
3.7​ Atender às exigências da Lei nº 11.273 de 06/02/2006 e o disposto nas Portarias 
CAPES nº 33 de 16/02/2023 e CAPES nº 309 de 27/09/2024, assim como suas 
complementações ou de Legislação aplicável. 
 

 
4​– DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DA SELEÇÃO 

4.1​ A seleção do(a) docente, que receberá bolsas, será realizada por banca de 3 (três) 
servidores docentes, indicados pela Coordenação do curso de Ciência e Tecnologia, mediante 
os seguintes critérios de classificação: 

4.1.1​ Ter ministrado o componente curricular anteriormente no curso de Ciência e 
Tecnologia; 

4.1.2​ Ter Bacharelado ou Licenciatura na área específica descrita no quadro de vagas 
(item 8) e/ou áreas afins com o curso de formação em nível superior; 

4.1.3​Ter mestrado ou doutorado na área exigida na área descrita no quadro de vagas 
(item 8); 

4.1.3.​Ter maior tempo de experiência na docência na Modalidade EaD; 
4.1.4.​Ter maior tempo de experiência no exercício da docência na  UFMT. 
4.1.5.​Apresentar publicações com afinidade temática nas áreas dos Conteúdos descritos 

no item 8, relacionadas às disciplinas a serem ofertadas no Curso de  Ciência e 
Tecnologia – Modalidade EaD. 

 
 
5​– DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA SELEÇÃO 
5.1​ O (a) candidato(a) que apresentar declaração falsa ou inexata ou, ainda, que não 

satisfaça todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada. 
Em decorrência, serão anulados todos os atos e resultados gerados pela inscrição, 
inclusive no caso de aprovação, caso a irregularidade seja constatada posteriormente à 
realização de qualquer uma das etapas do processo seletivo. 



 
6​– DA MODALIDADE DE BOLSA 
 
6.1​ Além dos requisitos e critérios estabelecidos neste processo seletivo, o pagamento de 
bolsas deverá observar atos normativos da agência de fomento e do Sistema UAB/CAPES e 
da UFMT em conformidade com a legislação vigente, de acordo com Lei nº 11.273 de 
06/02/2006 e o disposto nas Portarias CAPES nº 33 de 16/02/2023, CAPES nº 309 de 
27/09/2024 e suas complementações ou de Legislação aplicável, que tratam das diretrizes 
para concessão e pagamento de bolsas aos participantes da preparação e execução dos cursos 
e programas de formação superior, inicial e continuada no âmbito do Sistema Universidade 
Aberta do Brasil (UAB), seguindo os critérios e modalidades gerais dispostas a seguir: 
6.2​ Professor(a) Formador(a): valor de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais) 
concedido para atuação em atividades típicas de ensino, sendo exigida experiência mínima de 
1 (um) ano no magistério superior, conforme Portaria CAPES nº 309 de 27/09/2024; 
6.4​ A vigência das bolsas referidas é adstrita ao período de outubro de 2025 a março  de 
2026 (considerado o período de realização de cada componente curricular indicado no item 
8), podendo ser renovada, de acordo com a demanda do Curso, sendo observado o que prevê 
as Portarias CAPES nº 33 de 16/02/2023 e CAPES nº 309 de 27/09/2024, no tocante a 
validade dos processos seletivos que será de até 5 (cinco) anos ou quando encerrar a oferta 
dos componentes curriculares; 
6.5​ O pagamento das bolsas fica condicionado à realização das atividades e atribuições 
pactuadas em termo de compromisso previamente assinado com a Coordenação UAB, 
observando as atribuições e processos da Coordenação de Curso, recomendados pela 
coletânea de procedimentos formalizada entre a Secretaria de Tecnologia Educacional 
(SETEC), Pró-reitoria de Ensino de Graduação (PROEG) e Coordenação de Administração 
Escolar (CAE/PROEG); 
6.6​ As bolsas do Sistema UAB não poderão ser acumuladas com bolsas cujo pagamento 
tenha por base a Lei nº 11.273 de 06/02/2006 e com outras bolsas concedidas pela CAPES, 
CNPq ou FNDE, exceto quando expressamente admitido em regulamentação específica. 
6.7​ É vedado o recebimento simultâneo de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente 
ao mesmo mês, ainda que o(a) bolsista desempenhe mais de uma função no referido Sistema; 

6.7.1​ Excepciona-se a vedação acima para bolsistas vinculados(as) a programas de 
graduação no país, conforme disposto nas Portarias Conjuntas CAPES/CNPq nº 02, de 10 de 
abril de 2013, e nº 02, de 22 de julho de 2014, ou outro ato normativo vigente que autorize tal 
acumulação. 
6.8​ O pagamento das bolsas será realizado por transferência direta de recursos ao(à) 
bolsista, mediante depósito em conta corrente bancária de titularidade do(a) beneficiário(a), 
conforme as orientações administrativas da CAPES. Caso o(a) bolsista não possua conta 
corrente, deverá providenciar sua abertura em instituição bancária de sua preferência. 
6.9​ A participação como bolsista não configura vínculo empregatício com a UFMT. Caso 
o(a) candidato(a) selecionado(a) opte por não prosseguir no projeto após o início das 
atividades, será realizada a substituição pelo(a) candidato(a) classificado(a) subsequente, 
podendo haver, se for o caso, a devolução de valores recebidos indevidamente. 
6.10​ A presente seleção não implica vínculo empregatício, seja de natureza estatutária ou 
celetista, caracterizando-se exclusivamente como atuação temporária na qualidade de bolsista. 



6.11​ A aprovação no presente processo seletivo não assegura o pagamento de bolsa por 
atividades que não forem efetivamente realizadas. 
6.12​ O(A) bolsista poderá ser desvinculado(a) do Sistema UAB a pedido próprio ou por 
interesse da Coordenação do Curso. 
6.13​ O pagamento das bolsas está condicionado à manutenção do financiamento do Sistema 
Universidade Aberta do Brasil (UAB); caso ocorra a interrupção do referido financiamento, o 
vínculo do(a) bolsista poderá ser encerrado a qualquer tempo. 
 
7 – DAS ATRIBUIÇÕES DO BOLSISTA E CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA 

 
7.1 De acordo com o Termo de Compromisso do Bolsista, constituem atribuições do(a) 

Professor(a) Formador(a) as seguintes funções:: 
a) Desenvolver atividades de docência na capacitação de professores, tutores e equipes 
pedagógicas do curso, no que se refere ao uso dos recursos e metodologias previstos no plano 
de capacitação;​
b) Participar das atividades de docência nos componentes curriculares do curso;​
c) Integrar grupos de trabalho voltados ao desenvolvimento de pesquisas ou à implementação 
de novas metodologias para a modalidade de Educação a Distância (EaD);​
d) Participar e/ou atuar nas atividades de capacitação promovidas pela Instituição de Ensino;​
e) Coordenar as atividades acadêmicas dos(as) tutores(as) que atuam em componentes 
curriculares ou conteúdos sob sua responsabilidade;​
f) Desenvolver o sistema de avaliação dos(as) estudantes, utilizando os recursos e 
metodologias previstos no plano de curso; 
g) Apresentar ao(à) Coordenador(a) de Curso, ao término do componente curricular ofertado, 
relatório sobre o desempenho dos(as) estudantes e o desenvolvimento do referido 
componente;​
h) Colaborar com o(a) Coordenador(a) de Curso na elaboração e no aprimoramento da 
metodologia de avaliação dos(as) estudantes; 
i) Realizar pesquisas de acompanhamento das atividades de ensino desenvolvidas nos cursos 
na modalidade EaD; 
j) Elaborar relatórios semestrais sobre as atividades de ensino no âmbito de suas atribuições, 
para encaminhamento à DED/CAPES/MEC ou sempre que solicitado. 
 
7.2 – Além das atribuições previstas no Termo de Compromisso do Bolsista – CAPES, os 
projetos, programas e cursos na modalidade de Educação a Distância (EaD), da 
Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) estabelecem ainda as seguintes 
atribuições/funções que devem ser observadas pelo(a) Professor(a) Formador(a): 
7.2.1 Realizar, sem prejuízo das demais exigências institucionais, todas as atividades descritas 
no Termo de Compromisso do Bolsista (item 7.1 deste edital); 
7.2.2 Manter seus dados atualizados por meio de interlocução contínua com a Instituição de 
Ensino; 
7.2.3 Observar as orientações relativas aos procedimentos de implementação e pagamento das 
bolsas, conforme o curso ou programa do Sistema UAB no qual estiver vinculado (a); 
7.2.4 Participar, quando convocado(a) pela CAPES, de comissões ad hoc, reuniões, 
seminários ou outros eventos institucionais ou acadêmicos; 
7.2.5 Participar dos fóruns virtuais e presenciais relacionados à sua área de atuação; 



7.2.6 Conduzir as atividades de docência do componente curricular, para o qual foi 
classificado(a), no Âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB), sob sua 
responsabilidade no Curso de Graduação – Bacharelado em Ciência e Tecnologia (BC&T) – 
modalidade a distância, no período em que o mesmo for ofertado, atendendo ao ementário 
aprovado no Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e disponível no ANEXO III do presente 
Edital, assegurando a definição de critérios de avaliação transparentes e o acompanhamento 
do lançamento das notas realizadas por tutores e/ou co-ministrantes.​
7.2.7 Estudar previamente o material didático do componente curricular (caso não seja o 
autor) e verificar, junto à coordenação do curso, a necessidade de complementação com 
outros materiais pedagógicos, priorizando a utilização de Recursos Educacionais Abertos 
(REA), incluindo aqueles disponíveis na base EduCapes e em outros repositórios com 
licenciamento aberto.​
7.2.8 Discutir, com a Coordenação de Curso e com a equipe multidisciplinar e/ou designer 
instrucional, a elaboração do Guia de Estudo e demais materiais didáticos da disciplina;​
7.2.9 Notificar os(as) estudantes sobre eventuais pendências acadêmicas ou administrativas;​
7.2.10 Disponibilizar, conforme critérios da CAPES, quaisquer recursos educacionais 
desenvolvidos, sob licenciamento aberto com a devida atribuição de autoria, nos termos legais 
vigentes. Consideram-se recursos educacionais: materiais didáticos, vídeos, objetos 
educacionais, jogos, dados, processos, metodologias, sistemas, entre outros;​
7.2.11 Nas aulas síncronas, o(a) professor(a) formador(a) deverá ministrar os encontros em 
tempo real, com câmera e áudio ligados, assegurando a interação ativa com os estudantes por 
meio de exposição de conteúdos, abertura de espaços para perguntas e respostas e estímulo ao 
uso de vídeo como prática pedagógica de engajamento. As aulas deverão ser gravadas, 
observando-se o direito de uso da imagem e a privacidade de todos os envolvidos, cabendo ao 
docente estabelecer regras claras sobre a gravação e o compartilhamento dos encontros 
virtuais.​
7.2.12 Coordenar as atividades acadêmicas dos Tutores e/ou Co-ministrantes do(s) 
componente(s) curricular sob sua responsabilidade, promovendo sua capacitação, 
preferencialmente antes do início da oferta do componente estabelecido em cronograma 
semestral pela coordenação de curso;​
7.2.13 Gravar um vídeo curto de até 5 (cinco) minutos de apresentação do componente 
curricular e enviar em tempo hábil a equipe multidisciplinar para edição e disponibilização no 
Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) antes do início do componente ser liberado aos 
estudantes;​
7.2.14 Desenvolver o sistema de avaliação dos estudantes, definindo critérios claros e 
objetivos, utilizando os recursos e metodologias previstos no plano de curso, com retorno 
constante aos estudantes durante e ao final de cada atividade, tanto nas realizadas no AVA 
quanto nas avaliações finais da disciplina, nas avaliações de recuperação e de atividades de 
práticas, se houver, ou estabelecidas no Projeto Pedagógico do Curso (PPC);​
7.2.15 Apresentar ao coordenador de curso, ao final da disciplina, um relatório detalhado 
contendo informações sobre o desempenho dos estudantes e o desenvolvimento da disciplina;​
7.2.16 Colaborar com o coordenador de curso no desenvolvimento da metodologia de 
avaliação dos estudantes;​
7.2.17 Desenvolver atividades de pesquisa para acompanhamento das práticas de ensino 
aplicadas nos cursos ofertados na modalidade EaD;​
7.2.18 Nenhum(a) bolsista será autorizado(a) a atuar no curso/componente(s) curricular(es) 



ofertado(s0, sem que seu cadastro seja autorizado pela gestão de bolsas UAB/UFMT, ficando 
a IES/CAPES, isenta de qualquer compromisso com o candidato que não cumprir suas 
obrigações;​
7.2.19 Devolver à CAPES eventuais valores recebidos indevidamente, nos prazos e termos 
estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União (TCU). As devoluções de valores decorrentes 
de pagamento, efetuado pela CAPES, a título de bolsas de estudo e pesquisa no âmbito do 
Sistema UAB, independentemente do fato gerador que lhes deram origem, deverão ser 
efetuadas em agência do Banco do Brasil S/A, mediante utilização da Guia de Recolhimento 
da União (GRU);​
7.2.20 Estar ciente de que o descumprimento das obrigações previstas no Termo de 
Compromisso implicará na suspensão imediata dos pagamentos de bolsas, de forma 
temporária ou definitiva, assegurados o contraditório e a ampla defesa;​
7.2.21 Em conformidade ao Acordão nº 1074/2019-TCU, o pagamento de bolsa será 
bloqueado no caso de comprovação da ausência de acesso e participação no ambiente virtual 
de aprendizado ao qual o(a) docente se vincula;​
7.2.22  Ter disponibilidade de tempo compatível com as atribuições descritas nos itens 7.1 e 
7.2, conforme a função pleiteada, sem prejuízo da carga horária regular e do atendimento ao 
plano de metas da instituição.​
7.2.23 Entregar todos os materiais didáticos do componente curricular, incluindo o Guia de 
Estudo no padrão institucional adotado pelo curso, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias do início da oferta, de forma a possibilitar a modelagem, a validação e a disponibilização 
no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) antes da data prevista para o início do 
componente.​
7.2.24 Elaborar questões abertas e fechadas para compor os instrumentos avaliativos do 
componente curricular, encaminhando os respectivos gabaritos e demais materiais necessários 
para a modelagem pedagógica, dentro do prazo definido pela coordenação de curso, a fim de 
garantir a disponibilização adequada no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA).​
7.2.25 Acompanhar o envio de mensagens, a interação com os estudantes e o cumprimento 
dos prazos acadêmicos e administrativos pelos tutores e co-ministrantes, garantindo a 
consolidação e o lançamento das notas finais do componente curricular dentro do calendário 
estabelecido pela coordenação de curso.​
7.2.26 Cumprir rigorosamente todos os prazos definidos pela coordenação de curso e pelas 
normativas institucionais; o não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos implicará 
na suspensão da bolsa e convocação imediata do próximo candidato classificado no processo 
seletivo. 

7.3 – Do Tratamento de Dados e Compromissos Éticos - Em conformidade com a Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD) e com o Termo de Compromisso a ser assinado 
junto à UFMT, o(a) Professor(a) Formador(a) deverá: 
7.3.1 Utilizar as informações acessadas exclusivamente para cumprir os fins estabelecidos no 
Plano de Trabalho firmado com a CAPES/UAB/UFMT, conforme disposto na Portaria 
CAPES nº 309, de setembro de 2024; 
7.3.2 Manter o sigilo sobre todas as informações de natureza confidencial às quais tiver 
acesso; 
7.3.3 Proteger as informações confidenciais com o mesmo grau de zelo dispensado às suas 
próprias informações sensíveis; 



7.3.4 Adotar procedimentos administrativos eficazes para prevenir o extravio ou perda de 
documentos ou dados confidenciais, devendo comunicar imediatamente à Coordenação do 
Sistema UAB/UFMT qualquer incidente dessa natureza, sem prejuízo de sua 
responsabilidade; 
7.3.5 Realizar, em tempo hábil, a formação dos tutores/Co-ministrantes vinculados ao seu 
respectivo componente curricular, garantindo a preparação necessária para sua atuação; 
7.3.6 Acompanhar o lançamento de notas e resultados efetuados pelos tutores e/ou 
co-ministrantes do componente curricular sob sua responsabilidade; 
7.3.7 Conduzir as atividades de repercurso, emitindo e lançando as notas e a situação final dos 
cursistas (aprovação, reprovação ou outras situações acadêmicas pertinentes). 
 
8 – DAS VAGAS 
8.1 A presente seleção visa o preenchimento das vagas para o cargo de Professor Formador do 
Sistema UAB/UFMT, distribuídas entre os componentes curriculares e formação requerida 
conforme quadro 1 abaixo: 
 

Quadro 1 - Componentes curriculares, formação requerida, modalidade da bolsa, valor por 
bolsa, quantidade de bolsas e período previsto para o componente curricular 

 

 
Componentes curriculares e formação 

requerida 

 
Modalidade 

da Bolsa 

Valor 
da 

Bolsa 

Quantid
ade de 
bolsas 
*/** 

Período previsto 
para o 

componente 
curricular 

Componente: Álgebra Linear – 64h 
 

Área de Formação em Ciências Exatas 

Professor(a) 
Formador(a) 

R$ 
1.850,00 

 
4 

outubro de 2025 a 
março  de 2026** 

 
Componente: Física II - 64h 

 
Área de Formação em Física 

Professor(a) 
Formador(a) 

R$ 
1.850,00 

 
4 

outubro de 2025 a 
março  de 2026** 

Componente: Cálculo II – 96h 
 

Área de Formação em Ciências Exatas 

Professor(a) 
Formador(a) 

R$ 
1.850,00 

 
6 

outubro de 2025 a 
março  de 2026** 

Componente: Atitude Empreendedora – 64h 
 

Área de Formação em Administração ou Ciências 
Econômicas ou  Computação ou áreas afins com a 

disciplina objeto do Edital 

Professor(a) 
Formador(a) 

R$ 
1.850,00 

 
4 

outubro de 2025 a 
março  de 2026** 

Componente: Políticas Públicas de Ciência e 
Tecnologia – 32h 

 
Área de Formação em Computação ou áreas afins 

Professor(a) 
Formador(a) 

R$ 
1.850,00 

 
2 

outubro de 2025 a 
março  de 2026** 

Componente: Pesquisa Operacional – 64h 
 

Área de Formação em Computação ou áreas afins 

Professor(a) 
Formador(a) 

R$ 
1.850,00 

 
4 

outubro de 2025 a 
março  de 2026** 

Componente: Inteligência de Negócios – 64h 
 

Área de Formação em Estatística ou Computação ou 
áreas afins 

Professor(a) 
Formador(a) 

R$ 
1.850,00 

 
4 

outubro de 2025 a 
março  de 2026** 

Componente: Ciência de Dados – 64h 
 

Área de Formação em Estatística ou Computação ou 

Professor(a) 
Formador(a) 

R$ 
1.850,00 

 
4 

outubro de 2025 a 
março  de 2026** 



áreas afins 
Componente: Análise de Redes Sociais – 64h 

 
Área de Formação em Computação ou áreas afins 

Professor(a) 
Formador(a) 

R$ 
1.850,00 

 
4 

outubro de 2025 a 
março  de 2026** 

Total de bolsas: 36 bolsas Período: outubro de 2025 a março  de 2026*** 

** Máximo 6 bolsas por semestre para cada docente. 

*** Considerada a data de realização de cada componente curricular. 

8.1 Será reservada 25% (vinte e cinco por cento) das vagas ofertadas para candidatos 
negros, pardos, indígenas, pessoas com deficiência, pessoas transgênero e travestis, 
conforme disposto na legislação vigente. A aferição dos requisitos para acesso às vagas 
reservadas seguirá o estabelecido no item 9.7 deste Edital 

8.2 Em conformidade com o sorteio realizado na Congregação da Faculdade de Ciência e Tecnologia, 
as vagas reservadas serão das áreas dos componentes curriculares Cálculo II – 96h e Álgebra Linear – 
64h serão destinadas, prioritariamente, a candidatos pertencentes aos grupos mencionados no item 8.1, 
observando-se os critérios legais para identificação e comprovação.  

8.3 Os candidatos que realizarem a inscrição para cotas, devem preencher o Anexo correspondente a 
sua vaga conforme consta no item 9.7 – Inscrição nas Vagas Reservadas (Ações Afirmativas). 

8.4 Caso não haja candidatos inscritos e aprovados pertencentes a esses grupos, as vagas serão 
automaticamente redistribuídas entre os demais candidatos classificados, de forma a garantir o 
provimento das disciplinas e o regular andamento das atividades acadêmicas. 

 
9 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO 
9.1. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
https://setec.ufmt.br/uab/selecaobolsauab, com o envio, no ato da inscrição, dos documentos a 
seguir: 
9.2. Anexo I – Formulário de Inscrição: devidamente preenchido e assinado pelo(a) 
candidato(a), por extenso ou por meio de assinatura eletrônica com validação pelo GOV.BR. 
9.3. Anexo II – Declaração: preenchida e assinada pelo(a) candidato(a), por extenso ou por 
meio de assinatura eletrônica com validação pelo GOV.BR. 
9.4. Anexo III – Formulário de Escolha de Disciplinas: o(a) candidato(a) deverá indicar 
duas (2) opções de disciplinas para cada semestre, definindo a ordem de preferência (1ª e 2ª 
opção). O formulário deve ser preenchido e assinado por extenso ou com assinatura eletrônica 
GOV.BR. 
9.5. Anexo VII – Declaração de uso de imagem e som: preenchida e assinada pelo(a) 
candidato(a), por extenso ou por meio de assinatura eletrônica com validação pelo GOV.BR. 
9.6. Inserir no sistema cópias simples e legíveis dos seguintes documentos: 
a) Documento oficial de identificação com foto;  
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
c) Certificado de quitação eleitoral;  
d) Comprovante de quitação com as obrigações militares, se aplicável (sexo masculino);​
e) Curriculum Vitae ou Currículo Lattes, documentado com os comprovantes dos títulos e das 
experiências informadas, conforme o Quadro 2;  
f) Comprovante de, no mínimo, um (1) ano de atuação como professor(a) de ensino superior;​
g) Certificado de graduação emitido por instituição reconhecida pelo MEC;​
h) Comprovante de tempo de atuação em Educação a Distância (como tutor, professor, 
coordenador de curso), por meio de declaração da instituição com comprovação de vínculo 
(como bolsista ou contratado), assinada pelo coordenador do curso e/ou cópia da CTPS com 

https://setec.ufmt.br/uab/selecaobolsauab
http://gov.br


os registros correspondentes;  
i) Certificado de pós-graduação (Especialização, Mestrado ou Doutorado), emitido por 
instituição reconhecida pelo MEC ou pelo Conselho Estadual de Educação (CEE), conforme o 
caso. 
9.7 – Inscrição nas Vagas Reservadas (Ações Afirmativas) 
Para se inscrever nas vagas reservadas às Ações Afirmativas, o(a) candidato(a) deverá 
apresentar os seguintes documentos, conforme o grupo: 
I – Pessoas negras (pretas e pardas): 
Autodeclaração étnico-racial (modelo no Anexo V). 
II – Pessoas indígenas: 
Cópia simples do Registro Administrativo de Nascimento de Índio (RANI), expedido pela 
FUNAI; 
Declaração original de pertencimento à comunidade ou aldeia, emitida no ano vigente e 
assinada por três lideranças indígenas (cacique + duas lideranças) (modelo no Anexo IV). 
III – Pessoas transgênero: 
Autodeclaração (modelo no Anexo VI); 
Certidão de nascimento de inteiro teor (ou número de protocolo do processo administrativo de 
retificação) e/ou outro documento que contenha o nome social. 
IV – Pessoas com deficiência: 
Laudo médico original, com data de emissão de no máximo 2 (dois) anos, contendo:​
a) Parecer descritivo elaborado em receituário próprio;  
b) Código da deficiência conforme a Classificação Internacional de Doenças (CID);​
c) Categoria da deficiência conforme legislação vigente. 
9.7. Os documentos comprobatórios relativos às Ações Afirmativas serão analisados pela 
Comissão de Seleção no momento da homologação das inscrições. 
9.8. Caso os documentos apresentados não comprovem adequadamente a condição para a 
reserva de vaga, mas a documentação geral esteja regular, o(a) candidato(a) será 
automaticamente considerado(a) para a ampla concorrência. 
9.9. A instituição não se responsabilizará por inscrições não efetivadas em decorrência de 
problemas técnicos, falhas de comunicação, congestionamento da rede ou quaisquer outros 
fatores que impossibilitem a transmissão e o recebimento adequado dos dados. 
 
 
10 – DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
10.1. O processo seletivo será composto pelas seguintes etapas: 
I. Análise curricular; 
II. Seleção dos(as) candidatos(as) e publicação da relação dos(as) selecionados(as); 
III. Divulgação do resultado final; 
IV. Aplicação dos critérios de pontuação, conforme estabelecido neste edital. 
 
10.2.1 Descrição da Etapa de Análise curricular 

Quadro 2 - CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO 
Títulos acadêmicos Pontuação 

01. Doutorado (diploma, certificado ou ata de defesa) 40 
02. Mestrado (diploma, certificado ou ata de defesa) 25 
03. Especialização (certificado ou declaração de conclusão pelo órgão 

competente) 
10 

Será considerado apenas o ponto do maior título. 
Experiência profissional Pontuação 

04. Ter ministrado o componente curricular pleiteado anteriormente 
no curso de Ciência e Tecnologia  (para cada semestre, máximo 5 

10 



semestres) 
05. Experiência como docente na modalidade a distância (para cada 
semestre, máximo 5 semestres) 

5 

06. Experiência como docente na UFMT  (para cada semestre, 
máximo 5 semestres) 

5 

07. Experiência com extensão realizada no Curso do BC&T (para 
cada semestre, máximo 5 semestres) 

2 

* Pontuação máxima 200 pontos. 
 
10.3 As documentações deverão ser apresentadas pelo(a) candidato(a), conforme descrito no 
quadro 3 a seguir: 
 
Quadro 3 - FORMA DE COMPROVAÇÃO DOS ITENS/CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 

QUADRO 2 
 

Item DESCRIÇÃO DO ITEM FORMA DE COMPROVAÇÃO 

01 TÍTULO DE DOUTOR Anexar, no sistema eletrônico, diploma de 
doutor  ou ata de aprovação da defesa de 

doutorado. 

02 TÍTULO DE MESTRE Anexar, no sistema eletrônico, diploma de 
mestre ou ata de aprovação da defesa de 

mestrado. 

03 CERTIFICADO DA 
ESPECIALIZAÇÃO 

CONCLUÍDA 

Anexar,​ no sistema eletrônico, certificado 
de conclusão da especialização ou 

declaração equivalente da coordenação da 
mesma. 

04 COMPROVANTE DE 
EXPERIÊNCIA NA 

DOCÊNCIA NO CURSO 
BACHARELADO EM 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Anexar, no sistema eletrônico, declaração de 
experiência, assinada pela autoridade 
competente e/ou outros comprovantes 

oficiais, tais como, carteira de trabalho, 
holerites, histórico funcional etc. 

05 COMPROVANTE DE 
EXPERIÊNCIA NA 

DOCÊNCIA NA 
MODALIDADE A 

DISTÂNCIA 

Anexar, no sistema eletrônico, declaração de 
experiência, assinada pela autoridade 
competente e/ou outros comprovantes 

oficiais, tais como: carteira de trabalho, 
holerites etc. 

 
 
 
11 – DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 
 
11.1 O(A) candidato(a) será classificado(a) de acordo com a ordem decrescente da pontuação 
final obtida; 



11.2 Em caso de empate entre candidatos(as), serão considerados os seguintes critérios: 
11.2.1 Maior tempo de experiência docente no curso Bacharelado em Ciência e 
Tecnologia; 
11.2.2 Maior tempo de experiência docente na Educação a Distância, 
desenvolvida em instituição pública; 
11.2.3 Maior tempo de experiência docente na UFMT. 
11.2.4 Ainda permanecendo o empate, terá preferência o candidato mais velho, 
em conformidade com o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003). 

11.3 A interposição de recursos deverá ser encaminhada à Banca Examinadora, via protocolo 
Sistema Eletrônico de Informações, nos períodos previstos neste edital (item 14); 
encaminhado em até 24 (vinte e quatro) horas após a publicação dos resultados, por meio do 
sistema eletrônico indicado no cronograma deste edital. 
11.4 O(A) candidato(a) aprovado(a) será convocado(a) de acordo com as necessidades do 
Curso de Bacharelado em Ciência e Tecnologia, observando a carga horária do componente 
curricular ofertado e a quantidade mínima de estudantes no Polo de Educação a 
Distância/UAB, e ainda, respeitando o calendário acadêmico do curso; 
11.5 Os(As) candidatos(as) classificados(as) e não convocados(as) para o início das atividades 
no curso permanecerão no cadastro reserva até a vigência deste edital. Diante das 
necessidades do curso, os(as) classificados(as) poderão ser convocados(as). 
11.6 Não há obrigatoriedade de convocar docentes classificados(as). 

 
12 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À VINCULAÇÃO 
12.1 O(a) candidato(a) convocado(a) deverá apresentar, via processo SEI, dentro dos prazos 
estabelecidos no cronograma (item 14 deste edital), a seguinte documentação: 
12.1.1. Em caso de convocação de candidato(a) classificado(a), os documentos deverão ser 
encaminhados conforme os prazos estabelecidos na convocatória expedida pela Coordenação 
do Curso. 
12.1.2. Ficha de inscrição (Modelo Anexo I do presente edital), devidamente preenchida; 
12.1.3. Cópia do diploma de graduação e, se for o caso, de especialização, mestrado e/ou 
doutorado, bem como comprovante da formação indicada no currículo; 
12.1.4. Comprovante de residência atualizado (emitido nos últimos dois meses); 
12.1.5. Currículo Lattes documentado, com os respectivos comprovantes dos títulos e da 
experiência informados; 
12.1.6. Documento de identidade (RG); 
12.1.7. CPF (caso não conste no documento de identidade); 
12.1.8. Cópia dos dados bancários (cartão ou extrato bancário) em nome do(a) candidato(a) 
aprovado(a)/convocado(a); 
12.1.9. Resultado da seleção (comprovante extraído do sistema ou publicação oficial); 
12.1.10. Declaração de antinepotismo (formulário disponível no SEI: SETEC - UAB - 
Cadastro Professor Formador), devidamente preenchida; 
12.1.11. Termo de Compromisso do(a) Bolsista, disponível no SEI, assinado digitalmente, 
conforme prevê a Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 – Formulário Padrão da 
Universidade Aberta do Brasil (UAB); 
12.1.12. Declaração de Não Acúmulo de Bolsas, disponível no SEI (SETEC - UAB – 
Declaração de Não Acúmulo de Bolsas), também assinada digitalmente conforme previsto na 
Lei nº 14.063/2020; 



12.1.13. Comprovante do tempo de atuação no magistério superior (declaração da instituição, 
folha funcional, CTPS etc.); 
12.1.14. Comprovante de vínculo público institucional. 
12.1.15. O(a) candidato(a) que não comparecer e/ou não apresentar qualquer um dos 
documentos exigidos nos subitens anteriores ficará impossibilitado(a) de assumir a vaga, 
sendo automaticamente convocado(a) o(a) próximo(a) candidato(a) da lista de 
classificados(as) para a respectiva vaga. 
 
13 – DA BANCA EXAMINADORA 
13.1 A banca examinadora do processo seletivo será composta por 3 (três) servidores 
docentes, indicados pela Coordenação do Curso de Ciência e Tecnologia; 
13.2 A banca deverá prezar pelo princípio da impessoalidade no processo seletivo, e em 
especial, observar o disposto no Decreto nº 7.203 de 04/06/2010 sobre a vedação de 
nepotismo no âmbito da administração pública federal. 
 
14 – DO CRONOGRAMA 

AÇÕES DATAS LOCAL 

 
14.1 Divulgação do Edital 

01/09/2025 No endereço eletrônico: 

https://setec.ufmt.br/processosseletivos 

14.2 Impugnação ao Edital 02/09/2025  

a  

04/09/2025 

Envio via Sei! Destinado à 
Coordenação de ensino de graduação 

em Ciência e Tecnologia da 
Faculdade de Ciência e Tecnologia do 

CUVG 
14.3 Resultado Impugnação 

ao Edital 
05/09/2025 No endereço eletrônico: 

https://setec.ufmt.br/processosseletivos 

14.4 Divulgação da banca 
examinadora 

05/09/2025 No endereço eletrônico: 

https://setec.ufmt.br/processosseletivos 

 

14.5 Período de inscrição 06/09/2025 

a  

21/09/2025 

No endereço eletrônico: 

https://setec.ufmt.br/uab/selecaobolsau
ab/ 

14.6 Resultado preliminar 
dos inscritos após 

análise de 
documentação 

entregue 

22/09/2025 No endereço eletrônico: 

https://setec.ufmt.br/processosseletivos 

https://setec.ufmt.br/processosseletivos
https://setec.ufmt.br/processosseletivos
https://setec.ufmt.br/processosseletivos
https://setec.ufmt.br/uab/selecaobolsauab/
https://setec.ufmt.br/uab/selecaobolsauab/
https://setec.ufmt.br/processosseletivos


14.7 Recurso ao resultado 
preliminar 

23/09/2025 

a  

24/09/2025 

Envio via Sei! Destinado à 
Coordenação de ensino de graduação 

em Ciência e Tecnologia da 
Faculdade de Ciência e Tecnologia do 

CUVG 

14.8 Divulgação do 
cronograma da Entrevista 

25/09/2025  

a  

26/09/2025 

No endereço eletrônico: 

https://setec.ufmt.br/processosseletivos 

14.9 Resultado da 
entrevista e pontuação 

preliminar 

29/09/2025 No endereço eletrônico: 

https://setec.ufmt.br/processosseletivos 

 
14.8 Recurso enviado via 

Sei acerca da entrevista e 
pontuação preliminar 

30/09/2025 

a 

01/10/2025 

Envio via Sei! Destinado à 
Coordenação de ensino de graduação 

em Ciência e Tecnologia da 
Faculdade de Ciência e Tecnologia do 

CUVG 
14.9 Resultado do recurso 

e Publicação do 
Resultado final 

 
02/10/2025 

No endereço eletrônico: 

https://setec.ufmt.br/processosseletivos 

14.10 Entrega da 
documentação via Sei – 

candidatos(as) 
aprovados(as) e 
convocados(as) 

03/10/2025 

a 

 
04/10/2025 

Envio via Sei! Destinado à 
Coordenação de ensino de graduação 

em Ciência e Tecnologia da 
Faculdade de Ciência e Tecnologia do 

CUVG 
 
 
15 - DA CONVOCAÇÃO PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES 
 
15.1O(A) candidato(a) aprovado(a) para a vaga ofertada no processo seletivo do presente 
Edital será convocado(a) para atuar como Professor(a) Formador(a) do Curso de Bacharelado 
em Ciência e Tecnologia, na modalidade de EaD e deverá enviar (eletronicamente via Sei!), 
no prazo estabelecido no cronograma (item 14) todos os documentos elencados no item 12 do 
presente edital. 
15.2 O(A) candidato(a) que não comparecer e/ou não apresentar qualquer um dos documentos 
discriminados acima ficará impossibilitado(a) de preencher a vaga, sendo convocado(a) o(a) 
próximo(a) candidato(a) na lista de classificados(as) para a referida vaga, caso houver. 
15.2.1. A convocatória do(a) candidato(a) classificado(a), caso se aplique, ocorrerá por meio 
do endereço eletrônico (e-mail) informado no ato da inscrição. Apenas nessa ocasião será 
realizado contato via e-mail por parte da Coordenação do Curso, da unidade proponente, 
sendo de responsabilidade do(a) candidato(a) prestar informação correta e acompanhar a 
convocatória. 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

https://setec.ufmt.br/processosseletivos
https://setec.ufmt.br/processosseletivos
https://setec.ufmt.br/processosseletivos


16.1 Será efetuada contratação do(a) candidato(a) com maior pontuação final; 
16.2 A participação do(a) candidato(a) no Processo de Seleção Simplificada não implica em 
obrigatoriedade de sua contratação, apenas expectativa de convocação e contratação, ficando 
reservado à Coordenação do Curso de Ciência e Tecnologia o direito de proceder às 
contratações em número que atenda ao interesse e necessidade do Projeto e em cumprimento 
à ordem de classificação final 
16.3 Fica sob a exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a), acompanhar a publicação de 
todos os expedientes referentes a esse processo de seleção por meio do seguinte endereço 
eletrônico: https://setec.ufmt.br/processosseletivos; 
16.4 Os(As) candidatos(as) poderão submeter recursos ao presente Edital, que será avaliado 
pela banca na data especificada no cronograma. O recurso deverá ser destinado à banca do 
processo seletivo, sendo elaborado em texto simples, contendo exposição dos motivos em 
documento datado e assinado pelo requerente, com a entrega via SEI à Coordenação do Curso 
de Bacharelado em Ciência e Tecnologia, modalidade EaD; 
16.5 Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pela Coordenação do curso de Ciência e 
Tecnologia, no que tange à realização da seleção. 
 
 
 

Cuiabá, 01 de setembro de 2025. 
 
 
 

 

 
Gracyeli Santos Souza Guarienti 

Diretora da Faculdade de Ciência e Tecnologia 
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EDITAL Nº 009/2025 BCT/FCT/CUVG/UFMT – MODALIDADE A DISTÂNCIA, RELATIVO 
AO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR(A) FORMADOR(A) QUE ATUARÁ COMO 
BOLSISTA DOCENTE DO SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB) - 
CURSO DE BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 
 
1.​DADOS PESSOAIS 
NOME:​ RG:​ ÓRGÃO 
EXPEDIDOR: ___________UF:__________ 
CPF:​ DATA DE NASCIMENTO: ​  NATURALIDADE:
​ ​ UF:____ 
NACIONALIDADE: ​ ​  
 
2.​ENDEREÇO 
RUA:​ ​Nº:​  
BAIRRO:​ ​​  
CIDADE:​ UF:​  
TELEFONES:​ ​​  
E-MAIL: ​ ​​  
 
3.​DADOS DA FORMAÇÃO 
CURSO DE GRADUAÇÃO:​ ​ ​ ​ ​  
INSTITUIÇÃO DE ENSINO:​ ​ ​ ​ ​  DATA 
DE CONCLUSÃO:​ /​ /​ LOCAL:​  
 
4. AÇÕES AFIRMATIVAS 
( ) Declaro interesse em concorrer por meio de ações afirmativas.​
Se sim, especifique o tipo (quando aplicável): ___________________________________ 
(Ex: Pessoa negra ou parda, indígena, com deficiência, transgênero.) 
  
Estou ciente de que não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou 
com documentação incompleta. A declaração falsa, inexata ou, ainda que não satisfaça todas 
as condições estabelecidas neste Edital, fará com que a minha inscrição seja cancelada. Em 
consequência, serão anulados todos os fatos dela decorrentes, mesmo que aprovado(a), e que 
o fato seja constatado posteriormente à realização de qualquer uma das avaliações do 
processo seletivo. 

DATA:            /          /2025 
 
  

ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A) 
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EDITAL Nº 009/2025 BCT/FCT/CUVG/UFMT – MODALIDADE A DISTÂNCIA, RELATIVO 
AO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR(A) FORMADOR(A) QUE ATUARÁ COMO 
BOLSISTA DOCENTE DO SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB) - 
CURSO DE BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO 
  
Em consonância com os princípios Constitucionais contidos no artigo 37, caput da 
Constituição Federal, bem como nos termos do artigo 3º, § segundo da Lei nº 8.958/94, 
DECLARO para os devidos fins, sob pena da lei, não me enquadrar nas hipóteses que 
caracterizam nepotismo, por não possuir vínculo de matrimônio ou de união estável, relação 
de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, de autoridade 
nomeante e tampouco de membro ou servidor ocupante de cargo de direção da Fundação 
Uniselva. 
Ainda, DECLARO não exercer cargo, emprego ou função no Serviço Público, quer seja na 
esfera Federal, Estadual ou Municipal, quer seja na administração Direta ou Indireta, cuja 
acumulação seja vedada e incompatível com o cargo para qual serei contratado, conforme 
estabelece o caput do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
Assumo, por fim, o compromisso de comunicar ao contratante quaisquer impedimentos 
supervenientes que possam vir a configurar casos de nepotismo ou impedimento de que trata 
esta Declaração. 
Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que 
a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, 
bem como na sanção penal prevista no artigo 299 do Código Penal. 
  
  
                                                                                          DATA:            /          /2025. 
  
​
 
 

ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A)  
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AO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR(A) FORMADOR(A) QUE ATUARÁ COMO 
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ANEXO III – OPÇÕES DE ESCOLHA DE DISCIPLINAS E EMENTAS 
  
  
Instrução: Defina as disciplinas em que possui interesse e disponibilidade para atuar, caso 
seja selecionado(a), indicando até duas opções por semestre, com a respectiva ordem de 
prioridade (1ª ou 2ª opção). 

 
Seleção / Prioridade Disciplina Pretendida 

   

  

 
DATA: ____ / ____ / 2025 

 
 
  
  
  

ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A) 
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Av. Fernando Correa da Costa n 2.367 – Boa Esperança - CEP 78060-900 

 
EDITAL Nº 009/2025 BCT/FCT/CUVG/UFMT – MODALIDADE A DISTÂNCIA, RELATIVO 
AO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR(A) FORMADOR(A) QUE ATUARÁ COMO 
BOLSISTA DOCENTE DO SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB) - 
CURSO DE BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

ANEXO lV - MODELO DA DECLARAÇÃO DA COMUNIDADE INDÍGENA  
DECLARAÇÃO DA COMUNIDADE INDÍGENA 

Nós, abaixo – assinados, Aldeia Indígena _____________________________________ 
certificada pela FUNAI, Processo nº 
__________________________________________________, para fins específicos do Edital 
de bolsista UAB/CAPES, para PROFESSORA/O FORMADORA/O no âmbito do Sistema 
Universidade Aberta do Brasil – UAB, da Universidade Federal Mato Grosso –UFMT, que: 
A/O candidato(a)_____________________________________________________________, 
de CPF________________________________ e RG ___________________________ é 
MEMBRO PERTENCENTE a esta Comunidade INDÍGENA, situada no(s) Município(s) de 
________________________________________________________, no Estado 
_______________. Estamos ciente de que, se for detectada inveracidade na declaração, A/O 
candidata/o estará sujeito às penalidades previstas em Lei e item 15 (DISPOSIÇÕES FINAIS) 
do referido edital. Por ser verdade, assinamos a presente declaração:  
1 – Cacique da Comunidade: ________________________________________________ 
(escrever o nome por extenso), com CPF____________________________. Endereço: 
__________________________________________________________________________ 
Telefones para contato: (___) _________________________  
Assinatura _____________________________________________________________  
2 – Liderança da Comunidade:______________________________________________ 
(escrever o nome por extenso), com CPF____________________________. Endereço: 
__________________________________________________________________________ 
Telefones para contato: (___) _________________________  
Assinatura _____________________________________________________________  
3 – Liderança da Comunidade: __________________________________________________ 
(escrever o nome por extenso), com CPF____________________________. Endereço: 
__________________________________________________________________________ 
Telefones para contato: (___) _________________________  
Assinatura _____________________________________________________________ 
  
 
_____________________________________  
Assinatura da/do candidata/o  ​
 

________________, ____ de ______________ de 202__. 
Local, dia, mês e ano. 
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Av. Fernando Correa da Costa n 2.367 – Boa Esperança - CEP 78060-900 

 
EDITAL Nº 009/2025 BCT/FCT/CUVG/UFMT – MODALIDADE A DISTÂNCIA, RELATIVO 
AO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR(A) FORMADOR(A) QUE ATUARÁ COMO 
BOLSISTA DOCENTE DO SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB) - 
CURSO DE BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

ANEXO V - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 
  
  
Eu, ___________________________________________________, CPF 
nº_______________, portador do documento de identidade nº.__________________, emitido 
por _______________ em ___/____/____, da/do candidata/o para a vaga do Edital de bolsista 
UAB/CAPES, para PROFESSORA/O FORMADORA/O no âmbito do Sistema Universidade 
Aberta do Brasil – UAB, da Universidade Federal do Rio Grande – FURG, declaro que sou ( ) 
preto/( ) pardo. Estou ciente de que prestar informações falsas relativas às exigências 
estabelecidas quanto à autodeclaração incorre em, além da penalização prevista em lei, 
desclassificação do Processo Seletivo e recusa/cancelamento da inscrição, o que poderá 
acontecer a qualquer tempo. _____________________________________  
  
  
  
_____________________________________ 
  
Assinatura da/do candidata/o  
  
  

  
________________, ____ de ______________ de 202__. 

Local, dia, mês e ano.
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Av. Fernando Correa da Costa n 2.367 – Boa Esperança - CEP 78060-900 

 
EDITAL Nº 009/2025 BCT/FCT/CUVG/UFMT – MODALIDADE A DISTÂNCIA, RELATIVO 
AO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR(A) FORMADOR(A) QUE ATUARÁ COMO 
BOLSISTA DOCENTE DO SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB) - 
CURSO DE BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 
ANEXO VI- MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE 
TRANSGÊNERO  
  
  
 
Eu, _________________________________________________, CPF 
nº___________________, portador do documento de identidade nº.__________________, 
emitido por _______________ em ___/____/____, da/do candidata/o para a vaga do Edital de 
bolsista UAB/CAPES, para PROFESSORA/O FORMADORA/O no âmbito do Sistema 
Universidade Aberta do Brasil – UAB, da Universidade Federal de Mato Grosso – UFMT, 
declaro minha identidade transgênero (travesti ou transexual). Estou ciente de que prestar 
informações falsas relativas às exigências estabelecidas quanto à autodeclaração incorre em, 
além da penalização prevista em lei, desclassificação do Processo Seletivo e 
recusa/cancelamento da inscrição, o que poderá acontecer a qualquer tempo. Afirmo ainda 
que o nome utilizado no preenchimento acima e também na ficha de inscrição é aquele que 
deve ser utilizado, mesmo que seja distinto de meu registro civil, vedando o uso de outra 
identificação. 
  
  
  
_____________________________________ 
  
Assinatura da/do candidata/o  
  
  

  
________________, ____ de ______________ de 202__. 

Local, dia, mês e ano.
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EDITAL Nº 009/2025 BCT/FCT/CUVG/UFMT – MODALIDADE A DISTÂNCIA, RELATIVO 
AO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR(A) FORMADOR(A) QUE ATUARÁ COMO 
BOLSISTA DOCENTE DO SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB) - 
CURSO DE BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

ANEXO VII - AUTODECLARAÇÃO - TERMO DE USO DE IMAGEM E 
SOM 

Eu, ____________________________________________________________,CPF nº 
___________________________, RG nº ________________________, residente e 
domiciliado(a) à ________________________________________________, inscrito(a) no 
processo seletivo para Professor(a) Formador(a) no âmbito do Sistema Universidade Aberta 
do Brasil (UAB/UFMT), declaro, para os devidos fins, que: 

1.​ Autorizo a Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) a gravar, armazenar e 
disponibilizar as aulas síncronas que eu ministrar, para fins estritamente acadêmicos, 
pedagógicos e institucionais, preservados os direitos de imagem e autoria, sendo 
vedado qualquer uso para fins comerciais.​
 

2.​ Comprometo-me a ministrar as aulas síncronas em tempo real com câmera e áudio 
ligados, interagindo com os(as) estudantes por meio de exposição de conteúdos, 
abertura de espaços para perguntas e respostas, bem como demais práticas 
pedagógicas previstas no Projeto Pedagógico do Curso (PPC).​
 

3.​ Declaro ciência de que o não cumprimento deste compromisso (não utilização de 
câmera ligada durante as aulas síncronas) caracteriza descumprimento das atribuições 
do cargo de Professor(a) Formador(a), sujeitando-me às sanções previstas no Edital, 
incluindo substituição por outro(a) candidato(a) classificado(a).​
 

4.​ Estou ciente de que os registros audiovisuais das aulas poderão ser utilizados no 
Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) e em outras plataformas institucionais da 
UFMT, assegurado o direito de imagem de todos os participantes e o cumprimento da 
Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018).​
 

Comprometo-me a desempenhar todas as atribuições conforme item 7 do presente Edital, de 
forma ética, responsável e pontual, assegurando a qualidade acadêmica e pedagógica do 
curso.​
 

Declaro ciência de que o não cumprimento das atribuições previstas neste Edital poderá 



implicar em desligamento imediato da função de Professor(a) Formador(a), bem como em 
sanções administrativas cabíveis.​
 

_____________________________________ 
  
Assinatura da/do candidata/o  
  
  
  

________________, ____ de ______________ de 202__. 
Local, dia, mês e ano. 



ANEXO VIII – EMENTAS 
 

 
COMPONENTE CURRICULAR: Álgebra Linear 

 
EMENTA 
Matrizes, determinantes e sistemas lineares. Espaços vetoriais Euclidianos. Mudança de base.  
Transformações lineares. Diagonalização de operadores. Aplicações. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
 

1.​ BOLDRINI, J. L. et al. Álgebra Linear. 3ª Edição. São Paulo: Harbra, 1986. 144  
 

2.​ LIMA, E. L. Álgebra Linear. 4ª Edição. Coleção Matemática Universitária. Rio de  
Janeiro: IMPA, 2000.  
 

3.​ ANTON, H.; RORRES, C. Álgebra Linear com Aplicações. 10ª Edição. Porto Alegre: 
Bookman, 2012. 

 
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
 

1.​ SANTOS, R. J. Álgebra Linear e Aplicações. Belo Horizonte: Imprensa Universitária da 
UFMG, 2013. Disponível em: 
<https://www.dropbox.com/s/g0oiimnfeicnefl/gaalt2.pdf?dl=0>. Acesso em: 02/07/2019. 
 

2.​ SANTOS, R. J. Um Curso de Geometria Analítica e Álgebra Linear. Belo Horizonte: 
Imprensa da UFMG, 2014. em: <https://www.dropbox.com/s/jj3xq0hjv2z39zp/gaalt0.pdf?m 
>. Acesso em: 02/07/2019. 
 

3.​ BUENO, H. Álgebra Linear - Um Segundo Curso. Rio de Janeiro: Sociedade Brasileira 
Matemática, 2006. 
 

4.​ COELHO, F. U.; LOURENÇO, M. L. Um Curso de Álgebra Linear. São Paulo: EDUSP, 2005. 
 

5.​ STEINBRUCH, A.; WINTERLE, P. Álgebra Linear. 2ª Edição. São Paulo: Pearson Education 
do Brasil, 1987. 
 

6.​ HOFFMAN, K.; KUNZE R. Álgebra Linear. Livros Técnicos e Científicos, 1979. 
 

7.​ IEZZI G.; HAZZAN S. Fundamentos de Matemática Elementar: Sequências, Matrizes, 
Determinantes, Sistemas. Volume 4. 7ª Edição. São Paulo: Atual, 2004. 

 
COMPONENTE CURRICULAR: Física II 

 
EMENTA 
Fluidos. Calor e temperatura. Leis da termodinâmica. Teoria cinética dos gases. Oscilações e ondas. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
 

1.​ TIPLER, P. A. MOSCA, G. Física Para Cientistas e Engenheiros. 6 ed. Rio de janeiro: Livros 
Técnicos e Científicos, 2009, v. 1. 

 
2.​ SEARS, F.; YOUNG, H., FREEDMAN, R., ZEMANSKY, M. Física II. Termodinâmica e 

Ondas. 12 ed. São Paulo: Addison Wesley, 2015.  
 

3.​ HALLIDAY, D., RESNICK, R., WALKER, J. Fundamentos de Física: Gravitação, Ondas e 



Termodinâmica. 10 ed. Rio de Janeiro: Livros Técnicos e Científicos, 2016, v. 2. 
 
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
 

1.​ NUSSENZVEIG, H. M. Curso de Física Básica. 4 ed. São Paulo: Edgard Blücher, 2002, v. 2.  
 

2.​ BAUER, W., WESTFALL, G. D., DIAS, H., Física Para Universitários: Relatividade, 
Oscilações, Ondas e Calor. Porto Alegre: McGraw-Hill, 2012. 

 
3.​ SERWAY, R. A., JEWETT JR, J. W. Princípios de Física. Oscilações, Ondas e 

Termodinâmica. 9 ed. São Paulo: Cengage Learning, 2018, v. 2.  
 

4.​ FEYNMAN, Richard; LEIGHTON, Robert B; SANDS, Matthew. Lições de física, 3 v. a 
edição do novo milênio. 2. Porto Alegre: ArtMed, 2019. (3 v.).  

 
5.​ CUTNELL, J. D.; JOHNSON, K. W. Física. 1 ed. Rio de Janeiro: LCT, 2006, v 2.  

 
COMPONENTE CURRICULAR: Cálculo II 

 
EMENTA 
Funções de várias variáveis. Derivadas parciais. Diferenciabilidade. Gradiente. Máximos e mínimos. 
Integrais múltiplas e aplicações. Campos vetoriais. Teoremas de Green, Gauss e Stokes.  

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
 

1.​ GUIDORIZZI, H. L. Um Curso de Cálculo. Volume 2. 6ª Edição. Rio de Janeiro: LTC, 2018.  
 

2.​ GUIDORIZZI, H. L. Um Curso de Cálculo. Volume 3. 6ª Edição. Rio de Janeiro: LTC, 2018.  
 

3.​ STEWART, J. Cálculo. Volume 2. 8ª Edição. São Paulo: Cengage Learning, 2016. THOMAS, 
G. B.; Weir, M. D.; Hass, J. Cálculo. Volume 2. 12ª Edição. São Paulo: Pearson, 2012.  

 
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
 

1.​ Rogawski, J.; Adams, C. Cálculo. Volume 2. 3ª Edição. Porto Alegre: Bookman, 2018.  
 

2.​ Anton, H.; Bivens, I.; Davis, S. Cálculo. Volume 2. 10ª Edição. Porto Alegre: Bookman, 2014.  
3.​ Flemming, D. M.; Gonçalves, M. B. Cálculo B: Funções de Várias Variáveis, Integrais 

Múltiplas, Integrais Curvilíneas e de Superfície. 2ª Edição. São Paulo: Pearson, 2007.  
 

4.​ Ávila, G. Cálculo das Funções de Múltiplas Variáveis. Volume 3. 7ª Edição. Rio de Janeiro: 
LTC, 2006.  
 

5.​ Leithold, L. O Cálculo com Geometria Analítica. Volume 2. 3ª Edição. São Paulo: Harbra, 
1994.  
 

6.​ Simmons, G. F. Cálculo com Geometria Analítica. Volume 2. 1ª Edição. São Paulo: Pearson 
Education, 1987.  
 

7.​ Stroud, K. A; Booth, D. J. Advanced Engineering Mathematics. 5Th Edition. Palgrave 
Macmillan, 2011. 
 

8.​ Kaplan, W. Advanced Calculus. 5th Edition. Addison Wesley, 2002.  
 

9.​ Apostol, T. M. Calculus: multi-variable calculus and linear algebra with applications to 
differential equations and probability. 2Th Edition. Jonh Wiley & Sons, 1969.  



 
COMPONENTE CURRICULAR: Atitude Empreendedora 

 
EMENTA 
Startups e organizações. Modelo de negócios. Geração de valor de um projeto. Análise de ambiente 
externo e interno. Análise de custos. Produto mínimo viável. Proposta de valor. Segmentação de 
mercado. Noções de direito. Relacionamento com o cliente. Canais de distribuição. Desenvolvimento 
de parcerias. Dimensionamento de atividades e recursos. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
 

1.​ BLANK, S.; DORF, B., The Startup Owner's Manual: The Step-By-Step Guide for Building a 
Great Company, 1ª ed., K&S Ranch, 2012. 
 

2.​ OSTERWALDER, Alexander; PIGNEUR, Yves, Business Model Generation: A Handbook for 
visionaries, game changers, and challengers. , John Wiley & Sons, 2010.  
 

3.​ FINOCCHIO JR, J., Project Model Canvas: Gerenciamento de Projetos sem Burocracia, 
Elsevier Brasil, 2014   

 
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
 

1.​ BYERS, T.; DORF, R.; NELSON, A., Technology Ventures: From Idea to Enterprise, 4ª ed., 
McGraw-Hill Education, 2014   

 
2.​ SPINELLI, S.; ADAMS, R., New Venture Creation: Entrepreneurship for the 21st Century, 

McGraw-Hill, 2011  
 

3.​ AULET, B., Disciplined Entrepreneurship: 24 steps to a successful startup., John Wiley & 
Sons, 2013 

 
4.​ RIES, E., A Startup Enxuta: Como os Empreendedores Atuais Utilizam a Inovação Contínua 

para Criar Empresas Extremamente Bem-sucedidas., Leya, 2012 
 

5.​ MANKIW, G., Introdução à Economia., 6ª ed., Cengage Learning, 2013. 
 
 

COMPONENTE CURRICULAR: Políticas Públicas de Ciência e Tecnologia 
 
EMENTA 
Construção Administrativa do Estado Brasileiro: estrutura atual; breve histórico; interações sistêmicas 
entre os diversos organismos e inter-relação entre aspectos administrativos e aspectos econômicos 
financeiros e não financeiros. Legislação e programas de apoio ao desenvolvimento. Relacionamento 
com o setor produtivo. Interação universidade-empresa, incubadoras, parques tecnológicos, 
organizações sociais. O desenvolvimento e institucionalização da ciência, da tecnologia e da inovação 
no Brasil e sua comparação a nível internacional. Inserção e relação da estrutura do estado brasileiro 
com a Propriedade Intelectual e com a Transferência de Tecnologia. Formação e crescimento da 
pós-graduação que potencializa PIETT. Políticas públicas e relações internacionais. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
 

1.​ DAGNINO, R. P. (2007) Ciência e tecnologia no Brasil: o processo decisório e a comunidade 
de pesquisa. Campinas: Editora da Unicamp. 

 



2.​ HRISPINO, Alvaro. Introdução ao estudo das políticas públicas. Uma visão interdisciplinar e 
contextualizada. Rio de Janeiro: FGV, 2016.  

 
3.​ HOCHMAN, Gilberto, ARRETCHE, Marta e MARQUES, Eduardo (org.). Políticas Públicas 

no Brasil. Rio de Janeiro: Editora FIOCRUZ, 2008. 
 
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
 

1.​ DAGNINO, R. P. (2007) Ciência e tecnologia no Brasil: o processo decisório e a comunidade 
de pesquisa. Campinas: Editora da Unicamp.  

 
2.​ FARIA, Carlos A. P (org). Implementação de Políticas Públicas – Teoria e Prática. Editora 

PUC Minas, Belo Horizonte, 2012.  
 

3.​ HAM, C. & HILL, M. (1993) The policy process in the modern capitalist state. Londres: 
HARVESTER Wheatsheaf.  

 
4.​ Dias, R. B. (2011) “O que é a política científica e tecnológica?”. Sociologias, nº 28, pp. 

316-344.  
 

5.​ DAGNINO, R. P. (2008) Neutralidade da ciência e determinismo tecnológico. Campinas: 
Editora da Unicamp. 
 

6.​ PARSONS, W. (2007) Políticas públicas: una introducción a la teoría y la práctica del análisis 
de políticas públicas. México, D.F.: Facultad Latinoamericana de Ciencias Sociales e Miño y 
Dávila Editores.  

 
 

COMPONENTE CURRICULAR: Pesquisa Operacional  
 
EMENTA 
Introdução à Pesquisa Operacional; Programação linear: Resolução pelo Método Gráfico e Método 
Simplex; Programação Linear Inteira; Teoria das Filas; Interpretação de resultados; Resolução de 
problemas com auxílio de computador.  

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
 

1.​ HILLIER, F; LIEBERMAN, G. Introdução à Pesquisa Operacional 9.ed; Porto Alegre: 
McGraw-Hill, 2013. 

 
2.​ KWON, R. H., Introduction to Linear Optimization and Extensions with MATLAB® 

(Operations Research Series). Primeira Edição. CRC Press, 2013.  
 

3.​ HART, W. E., LAIRD, C. D., NICHOLSON, B. L., SIIROLA, J. D., BYNUM, M. L., Pyomo 
- Optimization Modeling in Python. Springer, 2021. 

 
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
 

1.​ LACHTERMARCHER, G. Pesquisa Operacional na Tomada de Decisões 4.ed; São Paulo: 
Pearson / Prentice Hall, 2009. 

 
2.​ MOREIRA, D. Pesquisa Operacional; São Paulo: Thomson Pioneira, 2007.  

 
3.​ KWON, C., Julia Programming for Operations Research. Independently Published, 2019.  

 
4.​ CIABURRO, G., Hands-On Simulation Modeling with Python: Develop simulation models to 



get accurate results and enhance decision-making processes. Packt Publishing; 1ª edição, 
2020.  
 

5.​ PAIVA E SILVA, J. A., Modelagem Computacional de Sistemas Complexos: Teoria, 
Adequação e Ferramentas Computacionais com Simulações Computadorizadas. Novas 
Edicoes Academicas, 2018.  

 
6.​ RINA, J. P., COSTA, B. V., Abc da Simulação Computacional. Livraria da Física; 1ª edição, 

2013.  
 

COMPONENTE CURRICULAR: Inteligência de Negócios  
 
EMENTA 
Apresenta ao discente os conceitos da utilização de ferramentas de BI no suporte ao desenvolvimento 
de estratégias de negócios. Consolidação e apresentação dos resultados em Business Intelligence. 
Identificar padrões de comportamento dos dados (Data Mining ) para aplicar em modelos matemáticos 
(Advanced Analytics). Coletar, organizar e gerenciar as informações na área de inteligência de 
negócios. Data Science para antecipar problemas e agir proativamente na análise de negócios. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
 

1.​ FERRARI, A.; RUSSO, M. Introducing Microsoft Power BI. 1st. ed. [S.l.]: Microsoft Press, 
2016. 

 
2.​ MAHESHWARI, A. Data analytics made accessible. USA: eBook Kindle edition, 2019. 

 
3.​ THEOBALD, O. Data Analytics for Absolute Beginners: A Deconstructed Guide to Data 

Literacy. 2nd. ed. [S.l.]: [s.n.], 2019. 
 
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
 

1.​ BENEFORT, B; KIM, J. Data analytics with Hadoop. USA: O’Reilly Media, 2015. 
 

2.​ BOYER, John; FRANK, Bill; et al. Business Intelligence Strategy: A pratical guide for 
Achieving BI Excellence. EUA: MC Press, 2010. 

 
3.​ LARSON, R; FARBER, B. Estatística Aplicada. São Paulo, Pearson Universidades, 3. 2015.   

 
4.​ LAURSEN, G. H.N.; THORLUND, J. Business Analytics for Managers: Taking Business 

Intelligence Beyond Reporting. River Street: Wiley, 2010. REIS, D.  
 

5.​ Barney, J. B., & Hesterly, W. S. (2011) Administração Estratégica e Vantagem Competitiva, 3. 
ed., São Paulo: Pearson. 

 
COMPONENTE CURRICULAR:  Ciência de Dados 

 
EMENTA 
Distribuições amostrais de média, proporção e variância. Intervalos de confiança para parâmetros de 
interesse; Inferência estatística paramétrica. Inferência não paramétrica baseada em reamostragem. 
Regressão linear simples e múltipla. Algoritmos de classificação.  

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
 

1.​ TUKEY, J. Exploratory Data Analysis. Pearson. 1977 
 



2.​ WES MCKINNEY. Python Data Analysis, O’Reilly. 2017 
 

3.​ KNAFLIC, Cole Nussbaumer. Storytelling with Data: A Data Visualization Guide for 
Business Professionals. Wiley, 2015.  

 
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
 

1.​ JANERT, Philipp K. Data Analysis with Open Source Tools: A Hands-On Guide for 
Programmers and Data Scientists. O’Reilly, 2011.  
 

2.​ MARTIN, Osvaldo. Bayesian Analysis with Python. Packt. 2016 
 

3.​ VAINGAST, Shai. Beginning Python Visualization: Crafting Visual Transformation Scripts. 
Apress. 2014. 
 

4.​ PETROU, Theodore. Pandas Cookbook: Recipes for Scientific Computing, Time Series 
Analysis and Data Visualization 
 

5.​ ROSSANT, Cyrille. IPython Interactive Computing and Visualization Cookbook. 
 

COMPONENTE CURRICULAR:  Análise de Redes Sociais  
 
EMENTA 
Introdução aos conceitos básicos e métodos de análise de redes sociais; Definição de Redes sociais e 
suas influências culturais, organizacionais e tecnológicas. Tipologia de redes. Análise e avaliação de 
redes sociais virtuais prática. Extração e gerenciamento dados sobre estrutura e dinâmica da rede; 
Análise, modelagem e visualização dados; Estudos de caso com a utilização de recursos e ferramentas 
tecnológicas de análise de redes. Ferramentas de coleta e mensuração de dados. Teoria de Grafos. 
Protocolos de Análise de Redes Sociais; problemas selecionados de Análise de Redes Sociais. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
 

1.​ TAMBAYONG, L; CARLEY, K. Network text analysis in computer-intensive rapid 
ethnography retrieval: an example from political networks of Sudan. Journal of Social 
Structure, v. 13, n. 2, 2012. 

 
2.​ Stephen P. Borgatti, Martin G. Everett & Jeffrey C. Johnson. ANALYZING SOCIAL 

NETWORKS.Los Angeles, CA: SAGE, 2013. 296 p.  
3.​ Fazito, D. Análise de redes sociais e migração: dois aspectos fundamentais do retorno. RBCS 

Vol. 25 n° 72 fevereiro/2010   
 
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
 

1.​ MONTEIRO, D.; AZARITE, R. Monitoramento e métrica de mídias sociais. São Paulo: DVS 
Editora, 2012   

 
2.​ Martin Kilduff & Wenpin Tsai.SOCIAL NETWORKS AND ORGANIZATIONS. Thousand 

Oaks, CA: SAGE, 2003. 172 p.  
 

3.​ RECUERO, R. Redes sociais na internet. Porto Alegre: Sulina, 2009.  
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